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DE PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea �a� e § 19, em 
conformidade com o artigo 3º, inciso III, da EC nº. 47/05, da Constituição Federal/88 e 
artigo 81, da Lei Complementar nº. 063/2003.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ DIONISIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº. 214/2014-GS/SEGELM, de 31 de janeiro de 2014.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Natal, nos termos do artigo 5°, inciso VIII, do Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, em consonância com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Município, constante no processo nº 013931/2012-21, 
e processo nº 001547/2012-86,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora LÚCIA DE FÁTIMA DE LIMA AZEVEDO, matrícula nº. 09.073-5, 
ocupante do cargo de Especialista em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, ABONO DE PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea �a� e § 
19, em conformidade com o artigo 3º, inciso III, da EC nº. 47/05, da Constituição Federal/88 
e artigo 81, da Lei Complementar nº. 063/2003.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ DIONISIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Fabrício Pedroza, 915, 
salas 300 e 301, Areia Preta, Natal/RN, objetivando garantir o grau de competitividade 
preconizado pela Administração, torna pública a realização do certame:
Pregão Presencial nº 15.009/2014 � SME/PMN.
Objeto: Aquisição de material de cama, mesa e banho para atender as necessidades dos Centros 
Municipais de Educação Infantil (CMEIS) e as instituições filantrópicas do Município de Natal..
Processo nº 031944/2013-63- SME/PMN
Abertura: 12.02.2014 � 09horas. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencionado. Demais 
esclarecimentos pelo e-mail cplsme2@yahoo.com.bre fone:(84) 3232- 4715/3482.
Natal, 31 de janeiro de 2014.
Gustavo Costa de Miranda - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Fabrício Pedroza, 915, 
salas 300 e 301, Areia Preta, Natal/RN, objetivando garantir o grau de competitividade 
preconizado pela Administração, torna pública a realização do certame:
Pregão Presencial nº 15.008/2014 � SME/PMN.
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades das Escolas 
Municipais e desta Secretaria Municipal de Educação.
Processo nº 043365/2013-63- SME/PMN
Abertura: 12.02.2014 � 13horas. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencionado. Demais 
esclarecimentos pelo e-mail cplsme2@yahoo.com.bre fone:(84) 3232- 4715/3482.
Natal, 31 de janeiro de 2014.
Gustavo Costa de Miranda - Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 021/2014-GS/SMS DE 30 DE JANEIRO DE 2014.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições previstas no artigo 5º, 
XIV, alínea L da Lei Complementar nº 020 de 2 de março de 1999, com as alterações 
impostas pela Lei Complementar nº 061/2005, e Ofício nº 0290/2014-GS/SMS.                 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor Carlos magno de Oliveira - Mat. nº 32.352-7 que irá 
acompanhar e fiscalizar como Gestor o Contrato abaixo discriminado em substituição a 
servidora SIDNEIDE FERREIRA DE SOUZA.
- Contrato nº 034/2013- Alexandre Jácome de Farias
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Cipriano Maia de Vasconcelos
Secretário Municipal de Saúde 

EDITAL N° 002/2014, DE 30 DE JANEIRO DE 2014.
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA TRABALHAR 
NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NATAL, NA FORMA ESPECIFICADA:
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 
37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 6.396, de 09 de julho de 2013, 
publicada no Diário Oficial do Município de 10 de julho de 2013 e republicada em 15 de 
agosto de 2013, considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público 
de não interromper a prestação dos serviços da REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE do Município 
de Natal, torna público a abertura do Processo Seletivo Simplificado para a contratação 
por tempo determinado dos seguintes profissionais: assistente social, cirurgião dentista, 

enfermeiro, farmacêutico, farmacêutico bioquímico,  fisioterapeuta, psicólogo, técnico 
de enfermagem, técnico de laboratório, técnico de informática, recepcionista, agente 
administrativo, auxiliar de farmácia, auxiliar de manutenção, auxiliar de consultório dentári
o,arquivista,cozinheiro,copeiro e maqueiro nos seguintes termos:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O presente processo seletivo simplificado tem por objetivo  selecionar servidores, 
temporariamente, por 01 (um) ano, podendo o contrato ser prorrogado por igual período, 
nos termos da Lei nº 6.396, de 09 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial do 
Município de 10 de julho de 2013 e republicada em 15 de agosto de 2013, limitado ao 
regime de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para os profissionais acima 
relacionados, devendo desempenhar suas funções nas Unidades de Saúde de acordo com 
a necessidade  e interesse dos serviços nas Unidades da Rede de Atenção à Saúde do 
Município de Natal, tendo em vista a excepcional necessidade da Administração Pública, 
conforme quadro de vagas, abaixo relacionado:
1.2. QUADRO DE VAGAS:

Nível Superior 

Categoria
Profissional

Carga
Horária semanal

Quantitativo
nº de vagas

Quantitativo
de vagas para 

deficientes
Total

Assistente Social 40h 06 - 06
Farmacêutico bioquímico 40h 06 - 06
Cirurgião Dentista     
(Odontólogo)

40h 15 1 16

Enfermeiro 40h 21 1 22
Farmacêutico 40h 08 - 08
Fisioterapeuta 40h 05 - 05
Psicólogo 40h 09 - 09
Nível Médio 
Auxiliar de consultório dentário 40h 29 1 30
Técnico de enfermagem 40h 54 3 57
Técnico de laboratório 40h 14 1 15
Técnico de informática 40h 14 1 15
Agente administrativo 40h 57 3 60
Auxiliar de farmácia 40h 17 1 18
Auxiliar de manutenção 40h 13 1 14
Arquivista 40h 19 1 20
Recepcionista 40h 19 1 20
Cozinheiro 40h 17 1 18
Copeiro 40h 12 1 13
Maqueiro 40h 14 1 15
TOTAL GERAL - 349 18 367

1.3. Poderão concorrer aos cargos de nível superior candidatos possuidores de diploma, 
Certificado ou declaração de conclusão de curso, fornecido por instituição de ensino oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme especificações no quadro abaixo.

Categoria Profissional
(Nível Superior)

Carga Horária 
Semanal

Atribuições Requisitos Básicos

Assistente Social 40h

Prestar serviços de âmbito social à 
pessoas, individualmente ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas 
e necessidades materiais, sociais e de 
outra ordem, em conformidade com os 
parâmetros profissionais de atuação na 
área da saúde, para facilitar o acesso 
de indivíduos ou grupos a serviços e 
direitos sócias; desenvolver atividades de 
educação e vigilância em saúde e executar 
o serviço social, aplicando seus métodos e 
técnicas específicas; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do 
Município. Planejar, executar, coordenar 
e avaliar Programas, Projetos e Serviços 
na área da Saúde; Realizar orientação 
social e encaminhamento de pessoas e 
famílias à Rede de Atenção em Saúde e 
outras. Realizar visitas e emitir pareceres 
e relatórios sociais; propor alternativas de 
ação na área da Saúde para reformulação 
de políticas sociais vigentes e definição 
de novas políticas, em conjunto com 
outros profissionais; Elaborar planos, 
programas, projetos e atividades de 
trabalho; Realizar acompanhamento 
familiar com fins diagnósticos, preventivos 
e de atendimento à saúde,  Apreciar 
solicitações de estágios de alunos de 
Serviço Social, supervisionando a sua 
realização; realizar outras atividades de 
mesma natureza e complexidade própria 
da especialidade.

Diploma de conclusão 
de curso de 
graduação de nível 
superior em Serviço 
Social, reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação, e registro 
no CRESS
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NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NATAL, NA FORMA ESPECIFICADA:
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Farmacêutico bioquímico 40h

Programar, orientar, executar, supervisionar 
e responder tecnicamente pelo desempenho 
das atividades laboratoriais, realização de 
controle de qualidade de insumos de natureza 
biológica, física, química e outros, elaborando 
pareceres técnicos, laudos e atestados de 
acordo com as normas; Organizar o processo 
produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, 
orientando a correta utilização e manipulação 
de materiais, instrumentos e equipamentos, de 
acordo com normas de higiene e segurança 
para garantir a qualidade do serviço; Participar 
no desenvolvimento de ações de análise 
epidemiológica, organizando e orientando na 
coleta, acondicionamento e envio de amostras 
para análise laboratorial; Realizar estudos 
de pesquisas microbiológicas, imunológicas, 
químicas, físico químicas relativas a quaisquer  
substâncias ou produto que interesse a saúde 
pública; Participar da previsão, provisão e 
controle de materiais e equipamentos opinando 
tecnicamente na aquisição dos mesmos; 
Prestar assessoria na elaboração de projetos 
de construção e montagem de área específica; 
Participar de equipes multidisciplinares no 
planejamento, elaboração e controle de 
programas de saúde pública; Executar e propor 
outras atividades que contribuam para a eficiência 
de seu trabalho.
 

Diploma de conclusão 
do curso de 
graduação de nível 
superior em 
Farmácia com Título 
de Especialista em 
Análises Clínicas, 
ou Farmácia 
(Farmacêutico 
Generalista)
Ambos reconhecidos 
pelo Ministério da 
Educação, e registro 
no CRF.

Cirurgião Dentista     
(Odontólogo)

40h

Diagnosticar e tratar  afecções da boca, 
dentes e região buco maxilo facial, utilizando 
procedimentos clínicos e cirúrgicos para 
promover e recuperar a saúde bucal e geral, 
elaborar e aplicar medidas de caráter coletivo 
para diagnosticar, prevenir e melhorar as 
condições de saúde bucal da população; 
supervisionar os auxiliares; participar de 
atividades de formação (auxiliares e técnicos) 
e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, 
controlar, analisar e executar atividades de 
atenção à saúde individual e coletiva; assessorar 
e prestar suporte técnico de gestão em saúde, 
regular os processos assistenciais (organizar 
a demanda e oferta de serviços) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde.

Diploma de 
conclusão de curso 
de graduação 
de nível superior 
em Odontologia, 
reconhecido pelo 
Ministério da 
Educação, e registro 
no CRO

Enfermeiro 40h

Administrar, planejar, coordenar, executar, 
supervisionar e avaliar atividades e ações 
de enfermagem no âmbito da assistência, 
nos diferentes níveis de atenção básica e 
ambulatorial; participar de processos educativos, 
de formação e de ações coletivas e de vigilância 
em saúde; planejar, coordenar, controlar, 
analisar, avaliar e executar atividades de Atenção 
à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde, regular os 
processos assistenciais (organizar a demanda e 
oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único 
de Saúde.

Diploma de 
conclusão do curso 
de graduação 
de nível superior 
em Enfermagem, 
reconhecido pelo 
Ministério da 
Educação, e registro 
no COREN.

Farmacêutico 40h

Desenvolver atividades na área dos 
medicamentos e correlatos, desde a 
padronização, passando pelo processo de 
aquisição, manipulação, armazenagem, controle 
de qualidade e distribuição; supervisionar as 
atividades desenvolvidas no setor, inclusive 
do pessoal, auxiliar as rotinas e processos 
de dispensação; participar das comissões de 
padronização e de controle de infecção hospitalar 
e de atividades de fármaco-vigilância, de ações 
de saúde coletiva e educação em saúde.
Participar de processos licitatórios para aquisição 
de medicamentos e materiais correlatos através 
de pareceres técnicos.

Diploma de 
conclusão do curso 
de graduação 
de nível superior 
em Farmácia, 
reconhecido pelo 
Ministério da 
Educação, e registro 
no CRF.

Fisioterapeuta 40h

Planejar, executar e avaliar ações preventivas 
e curativas, visando a reabilitação física e 
psíquica do(s) usuário(s) dos serviços de saúde; 
executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a 
finalidade de recuperar, desenvolver e conservar 
a capacidade física do paciente, após diagnóstico; 
desenvolver atividades de habilitação e de 
reabilitação junto com equipe multiprofissional de 
saúde nas diversas áreas assistenciais.

Diploma de 
conclusão do curso 
de graduação 
de nível superior 
em Fisioterapia, 
reconhecido pelo 
Ministério da 
Educação, e registro 
no CREFITO.

Psicólogo 40h

Atuar na perspectiva  da Reforma Psiquiátrica e 
da Política Nacional de Humanização, orientados 
por seus princípios e diretrizes no âmbito da 
saúde nos seus diversos níveis de  atenção:   
Centros de Atenção Psicossocial,  Unidades 
Básicas de saúde e demais serviços componentes 
da rede de Atenção Psico-social,  operando o 
cuidado em  Rede, com foco no território; em 
processos de trabalho  interdisciplinares ,tendo 
por base os dispositivos do Apoio Matricial, 
Acolhimento,  clínica ampliada  e elaboração 
de projetos terapêuticos individuais e coletivos. 
Desenvolver espaço de debate e interlocuções 
visando a interação de conhecimentos e práticas. 
Realizar triagens, relatórios técnicos, pareceres e 
outros documentos relativos à função.

Diploma, de 
conclusão de curso 
de graduação 
de nível superior 
em Psicologia, 
reconhecido pelo 
Ministério da 
Educação e registro 
no CRP.

1.4. Poderão concorrer aos cargos de nível médio candidatos possuidores de diploma, 
certificados de conclusão de ensino médio e/ou técnico profissionalizante, devidamente 
reconhecido pelo MEC, pela Secretaria Estadual de Educação ou instituições formadoras, 
conforme especificações no quadro abaixo.

Categoria Profissional
(Nível Médio)

Carga Horária 
Semanal

Atribuições Requisitos Básicos

Auxiliar de consultório 
dentário

40h

Educar e orientar os pacientes sobre 
prevenção e tratamento das doenças 
bucais; fazer a demonstração de 
técnicas de escovação; acompanhar 
sob delegação o trabalho dos 
estudantes em consultório 
dentário; proceder à conservação 
e a manutenção do equipamento 
odontológico; instrumentar o cirurgião 
dentista, junto à cadeira operatória; 
fazer a tomada e revelação de 
radiografias intra-orais; realizar testes 
de vitalidade e polir restaurações; 
realizar a remoção de indutor, placas 
e cálculos supragengivais; inserir e 
condensar substâncias restauradoras; 
executar a aplicação tópica de 
substâncias para prevenção de carie 
dental; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou complexidade 
associada à especialidade.

Ensino Médio e 
Profissionalizante: 
Certificado, devidamente 
registrado, de conclusão 
de curso de nível médio 
(antigo 2.º grau), 
fornecido por instituição 
de ensino legalmente 
autorizada, acrescido do 
certificado de conclusão 
do curso de Auxiliar de 
Consultório Dentário 
devidamente registrado 
no Conselho Regional de 
Odontologia (CRO).

Técnico de 
enfermagem

40h

Exercer atividades de nível 
médio, envolvendo orientação e 
acompanhamento do trabalho de 
enfermagem, cabendo-lhe assistir 
ao enfermeiro: a) no planejamento, 
programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de 
enfermagem; b) na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem 
a pacientes ; c) na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis 
em geral em programas de vigilância 
epidemiológica; d) na prevenção e 
controle sistemático da infecção ; e) 
na prevenção e controle sistemático 
de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a 
assistência à saúde; f) na execução 
dos programas e nas atividades 
de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários 
e de alto risco, bem como nos 
programas de higiene e segurança 
do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais 
e do trabalho; executar atividades 
de assistência de enfermagem, 
excetuadas as privativas do 
enfermeiro, previstas legalmente; 
integrar a equipe de saúde; executar 
outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade associado à 
sua especialidade ou ambiente.

Ensino Médio 
Profissionalizante - 
Diploma do curso de 
Técnico em Enfermagem 
e registro profissional no 
órgão de classe
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Técnico de laboratório 40h

Coletar material e orientar o usuário 
assumindo uma postura ética; Manipular 
amostras biológicas (sangue, fezes urina 
e escarro) e produtos químicos através de 
Procedimentos e técnicas de laboratórios, 
observando as normas de biossegurança; 
Conhecer e dominar a estrutura e 
funcionamento de diversos setores que 
compõem o laboratório de análises clínicas; 
Organizar o processo de trabalho em 
laboratório de análises clínicas e saúde pública.

Ensino Médio 
Profissionalizante- 
Diploma do curso 
de Técnico em 
Análises Clínicas ou 
Biodiagnóstico

Técnico de informática 40h

Executar atividades identificação de 
problemas, manutenção e suporte de 
informática aos usuários dos Distritos 
Sanitários, Unidades de Saúde ou 
Departamentos do Nível Central da 
Secretaria Municipal de Saúde; Possuir 
conhecimento avançado no pacote 
Microsoft Office 2007 ou superior. Realizar 
instalação, configuração e correção de 
sistemas operacionais Microsoft Windows 
XP e Microsoft Windows; Executar atividades 
de instalação e configuração de redes de 
computadores. Ter conhecimentos em lógica 
de programação para auxiliar os funcionários 
na criação de soluções para acelerar a 
resolução e monitoramento de atividades 
com auxílio da informática.

Ensino Médio 
Profissionalizante, com 
Certificado devidamente 
registrado de Curso 
Técnico ou Tecnólogo 
em Sistemas de 
Informação, Eletrônica 
Computacional e Redes 
de Computadores. 
Podendo ser cursos 
equivalentes ou 
tecnicamente superiores 
aos antes citados.

Agente administrativo 40h

Realizar atividades de suporte administrativo 
às unidades da Rede de Atenção em 
Saúde, realizando tarefas de natureza, 
como: operar os sistemas corporativos e 
governamentais; atender ao público interno 
e externo por telefone, correio eletrônico 
ou  presencialmente; elaborar documentos 
e correspondências oficiais; elaborar e 
analisar informações, certidões, declarações, 
relatórios e documentos congêneres; 
elaborar e conferir cálculos diversos; 
realizar atividades relativas à instrução, 
tramitação e movimentação de processos 
e documentos; realizar levantamentos de 
dados de natureza predominantemente 
técnica; atuar na gestão e fiscalização de 
contratos e convênios; e executar demais 
atividades necessárias ao desempenho 
do cargo ou outras que eventualmente 
venham a ser determinadas pela autoridade 
competente.  Digitar documentos, operar  
microcomputador, utilizando programas 
básicos e  aplicativos;Consultar registros, 
lanças exames e consultas em sistema de 
saúde, Preencher formulários e ficha de 
referencias;Classificar, registrar e conservar 
processos, livros e outros documentos em 
arquivos específicos;Fornecer informações 
sobre serviços; Identificar a natureza das 
solicitações da sociedade; Dar suporte 
a área administrativa; Elaborar sob 
orientações, quadros, planilha e tabelas 
estatísticas,  fluxogramas e gráficos em 
geral; Prestar informações de caráter geral, 
pessoalmente ou por telefone, anotando 
e transmitindo recados Receber e Conferir 
documentos; Zelar pela conservação e 
limpeza do ambiente do trabalho e pela 
guarda dos bens que lhe forem confiados.

Ter concluído o 
ensino médio (2º 
grau); experiência 
profissional a partir de 
02(dois)anos; curso 
de informática(Word e 
planilha Excel), curso de 
Redação Oficial

Auxiliar de farmácia 40h

Receber, conferir, organizar e encaminhar 
medicamentos e produtos farmacêuticos; 
Organizar e manter o estoque de 
medicamentos de forma adequada; 
Organizar o arquivamento de requisições 
e receitas; Atualizar entrada e saída de 
medicamentos; Manter ordem e higiene 
de materiais e equipamentos sob sua 
responsabilidade.

Ter concluído o Ensino 
médio (2º grau); 
portador de certificado 
de curso de Auxiliar de 
Farmácia.

Auxiliar de 
manutenção 

40h

Atender prontamente as solicitações de 
manutenção em geral; Realizar trabalhos de 
manutenção e conservação do prédio em 
geral, nas dependências internas e externas; 
Realizar avaliações da manutenção quer 
seja hidráulica quer seja elétrica; Executar 
atividades de conserto e substituições de 
luminárias, canos, telhas, tomadas; fiações, 
antenas, torneiras, cabos, pinturas dentre 
outros. Realizar trabalhos de manutenção 
e conservação do prédio em geral, nas 
dependências internas e externas. Exercer 
outras atividades correlatas.

Ter concluído o Ensino 
médio (2º grau); 
portador de certificado 
de curso de eletricista, 
bombeiro hidráulico e 
outros de manutenção 
predial.

Arquivista 40h

Atuar nos setores de arquivo ( ativo 
e  morto);  Receber fichas, processo e 
documentos a serem arquivados, Organizar  
e Controlar fichários; Localizar documentos 
arquivados; Responder a solicitações  
administrativas; Realizar controle da 
temporalidade dos documentos arquivados; 
Fornecer fichas, prontuários e relatórios 
requisitados pela área administrativa; 
Elaborar e imprimir planilha; Realizar outras 
atividades correlatas.

Ter concluído o ensino 
médio (2º grau); ter 
noções de arquivamento 
de documentos,  ter 
experiência profissional a 
partir de 02(dois)anos; 
curso e conhecimento 
em Word e Excel.

Recepcionista 40h

Receber, orientar e encaminhar o 
público; Auxiliar no atendimento de 
saúde conforme orientação medica ou de 
enfermagem em varias tarefas da área 
de atendimento hospitalar, ambulatorial e 
clínica; atender chamadas telefônicas, para 
prestar informações e anotar recados; 
registrar as visitas e os telefonemas 
atendidos; Preencher e marcação de 
consultas, entrevistas em formulários em 
prontuários,  fichas próprias e específicas; 
organizar a triagem dos que buscam 
o atendimento;Facilitar a localização e 
possibilitar  acompanhamento dos serviços 
por parte dos atendidos;participar no 
planejamento do trabalho, de acordo com 
cada realidade; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade 
associado à sua especialidade; 

Ter concluído o 
ensino médio (2º 
grau); experiência 
profissional a partir de 
02(dois)anos; curso 
de informática(Word e 
planilha Excel), curso de 
atendimento ao público e 
de recepcionista.

Cozinheiro 40h

Coordenar as atividades relacionadas 
ao preparo das refeições; Preparar as 
refeições sob a supervisão do nutricionista 
atendendo aos métodos de cozimento 
e padrões de qualidade dos alimentos; 
utensílios e da cozinha em geral; auxiliar 
e servir lanches e refeições; zelar pela 
conservação dos alimentos estocados, 
providenciando as condições necessárias 
para evitar deterioração e perdas;Participar 
de programa de treinamento, quando 
convocado; executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos; executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o 
exercício da Função.

Ter concluído o ensino 
médio (2º grau); 
experiência profissional a 
partir de 02(dois)anos.

Copeiro 40h

Auxiliar no serviço de copa; efetuar controle 
de distribuições de alimentos durante o 
período das refeições; efetuar transporte 
de materiais, alimentos e instrumentos; 
Auxiliar e servir lanches e refeições; auxiliar 
na higienização de louças, utensílios e da 
cozinha em geral controlar as sobras de 
alimentos; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou de nível de complexidade 
associado ao cargo.

Ter concluído o ensino 
médio (2º grau); 
experiência profissional a 
partir de 02(dois)anos.

Maqueiro 40h

Transporte de pacientes em dependências 
internas e externas das unidades de saúde, 
bem como auxiliá-los na sua colocação 
e retirada de leitos e veículos que os 
transportem; Transportar os pacientes 
até salas de atendimentos, enfermarias, 
salas de cirurgias, além do deslocamento 
de pacientes internamente; proceder ao 
acompanhamento e transporte de doentes, 
a pé, de cama, maca ou cadeira, vindos dos 
serviços de urgência ou consultas externas; 
efetuar o transporte de cadáveres ;colaborar 
com os respectivos serviços na realização 
dos trâmites administrativos relacionados 
com as suas atividades; Proceder à limpeza 
das macas e outros instrumentos utilizados 
em seu trabalho. 

Ter concluído o ensino 
médio (2º grau); 
experiência profissional a 
partir de 02(dois) anos.
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1.5 É vedada a contratação, para os cargos previstos neste Edital, nos termos da Lei nº 
6.396/2013, de quaisquer servidores da administração direta  ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios , bem como de empregados ou servidores  
de suas subsidiárias  e controladas, excetuadas as acumulações permitidas no Art. 37, 
XVI, alínea c da Constituição Federal. 
1.6 O processo seletivo de que trata este edital terá como única fase a análise curricular 
do candidato juntamente com a apresentação da  documentação exigida.
1.7 O profissional selecionado, deverá desenvolver suas atividades junto a Rede de 
Atenção a Saúde do município de Natal, prestando serviços por um período de 01(um) 
ano, podendo o contrato ser prorrogado por igual período.
1.8 O profissional contratado poderá em qualquer tempo da vigência do contrato ser 
transferido de um serviço para outro, para atender interesses e necessidades da instituição.
2.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A  INSCRIÇÃO:
2.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das disposições, 
normas e instruções constantes neste Edital.
2.2 Todas as informações prestadas pelo candidato, ao inscrever-se no Processo seletivo 
simplificado serão de sua inteira responsabilidade.
2.3 Terá a sua  inscrição cancelada e será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o 
candidato que usar dados de identificação de terceiros para realizar a sua inscrição.
2.4 Para efeito de inscrição serão considerados documentos de identificação: 
a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares, 
pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos 
fiscalizadores (ordens, conselhos, etc.);
b) Passaporte;
c) Certificado de Reservista;
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e) Carteira Nacional de Habilitação, contendo foto;
f) Carteiras funcionais do Ministério Público ou expedidas por órgão público que, por lei 
federal, tenham validade como identidade.
2.5 Cada candidato terá direito apenas um cargo.
2.6 A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabiliza pelo não-recebimento de  
solicitação de inscrição via internet por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de  comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
2.7 Não será cobrado taxa de inscrição.
3.0 DA INSCRIÇÃO
3.1 A inscrição será feita exclusivamente no sítio da Prefeitura Municipal Natal (www.natal.rn.gov.br) 
, das 8h00min do dia 04 de fevereiro de 2014 às 23h59min do dia 07 de fevereiro de 2014.
3.1.1 Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), documento de identificação, preencher todos os campos do Formulário de 
Inscrição e cumprir o que determina o item 2.4.
3.1.2 Para se inscrever, o candidato deverá atender os critérios listados a seguir.
a) Acessar o sítio da PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL (www.natal.rn.gov.br) no qual estarão 
disponíveis o Edital do Processo Seletivo Simplificado, o Formulário de Inscrição e Anexos;
b) Preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com as instruções constantes nele;
c)  Os candidatos deverão entregar no  Departamento de Saúde Coletiva da UFRN, sito a 
Av. Nilo Peçanha, s/n, Petrópolis-Natal/RN( vizinho ao HUOL) em envelope  tamanho ofício, 
copia do comprovante de inscrição emitido pelo sítio da PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
(www.natal.rn.gov.br) ; Currículo profissional com originais e cópias da documentação 
comprobatória das atividades realizadas, conforme consta no item 4.3 deste Edital (Quadro 
da Avaliação Curricular). Os documentos originais serão devolvidos  após a conferência. 
3.1.3. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o Comprovante de Inscrição até 
a data da entrega dos documentos, ocasião em que será validada a inscrição;
3.1.4 No ato da entrega da documentação, na hipótese do nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais de candidatos inscritos, a Secretaria Municipal de Saúde 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do comprovante de inscrição 
emitido pela plataforma virtual em protocolo  específico;
3.1.5 A inclusão de que trata o subitem anterior deste Edital será realizada de forma 
condicional e será analisada pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, na fase da 
avaliação curricular, se for o caso, com intuito de se verificar a efetividade da referida inscrição.
3.1.6 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 3.1.2 deste Edital, 
essa será automaticamente cancelada, independentemente de qualquer formalidade, 
assim como serão considerados nulos todos os atos decorrentes.
4.0 DA SELEÇÃO
4.1 O processo seletivo simplificado será constituído de Avaliação Curricular  referentes 
aos últimos 10 (dez) anos de atuação. 
4.2 A Avaliação Curricular será realizada com base no quadro abaixo, levando-se em 
consideração a pontuação e os critérios definidos no item 4.3 deste edital, todos 
devidamente comprovados.
4.3 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR
NÍVEL SUPERIOR

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR
1. FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISISONAL PONTUAÇÃO MÁXIMA
1.1. Diploma devidamente registrado de conclusão dos cursos de Doutorado, 
Mestrado ou Especialização (na área da Saúde com carga horária mínina de 
360 horas, reconhecido pelo MEC) - 20,0 pontos por curso

20

1.2. Certificados de cursos na área a qual está concorrendo, totalizando um 
total de 120 horas, realizados nos últimos cinco anos.

10

1.3. Experiência em Preceptoria junto a estagiários, : sendo pontuando 5 
pontos para cada 6 meses. 

10

1.4. Estagio não obrigatório regulamentado pela Lei do Estagio � 11788 de 
25/09/2008, relacionado à área a que está concorrendo,  sedo pontuadas 
apenas atividades com carga horária mínima de 20 horas semanais e duração 
mínima de 06(seis) meses. 05 pontos por semestre

10

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
2.1. Experiência profissional comprovada, mínimo de 01 ano, na área da 
saúde, 05 pontos por cada ano (12 meses completos) trabalhados;

40

2.2. Experiência profissional comprovada, mínimo de 01 ano, em áreas afins. 
02 pontos por cada ano (12 meses completos) trabalhados;

10

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

NÍVEL MÉDIO

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR
1. FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISISONAL PONTUAÇÃO MÁXIMA
1.1. Certificados de cursos de Capacitação, atualização/aperfeiçoamento 
profissional na área da Saúde ou áreas afins, realizados nos últimos 05 anos, 
correspondendo a um somatório de 120h. 

Até 30 pontos

1.2. Estagio não obrigatório regulamentado pela Lei do Estagio � 11788 de 
25/09/2008, relacionado à área a que está concorrendo,   sedo pontuadas 
apenas atividades  com carga horária mínima de 20 horas semanais e duração 
mínima de 06(seis) meses. 05 pontos por semestre.

Até 10 pontos

2. EXPERIENCIA PROFISSIONAL
2.1. Experiência profissional devidamente comprovada no cargo pretendido, na área da  
assistência a saúde  � 10(dez) pontos por cada dois anos completos trabalhados Até 40 pontos
2.2. Experiência profissional devidamente comprovada no cargo pretendido, 
em áreas afins. Sendo 05 (cinco) pontos por cada  ano completos 
trabalhado(12 meses).

Até 20 pontos

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

5.0 DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não obtiver no 
mínimo 50 (cinquenta) pontos;
5.2 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final, em listas de classificação;
5.3 Em caso de empate entre candidatos concorrentes a mesma vaga, serão utilizados 
como critérios de desempate, as seguintes condições:
1º) maior pontuação no critério Experiência Profissional.
2º) maior tempo de Experiência Profissional na área da Saúde
3º) maior idade.
4º) maior número de filhos.
5.3 Não receberá pontuação o candidato que não entregar sua documentação na forma, 
no prazo, no horário e/ou no local especificado neste edital. 
5.4  Não será aceita documentação complementar posterior a entrega da documentação comprobatória;
5.5 Constatada em qualquer tempo, irregularidade e/ou ilegalidade na obtenção de 
títulos e/ou de comprovantes apresentados, o candidato terá anulada a pontuação e, 
comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do processo seletivo simplificado. 
6.0 DOS INCENTIVOS SALARIAIS
6.1 A remuneração a ser praticada será baseada no artigo 8º da Lei 6.396 de 15 de 
agosto de 2013, conforme quadro abaixo:

Categoria Profissional Carga Horária semanal Vencimento mensal/Valores em reaisreais(R$)
Assistente Social 40 3.000,00
Enfermeiro 40 3.000,00
Farmacêutico 40 3.000,00
Farmacêutico bioquímico 40 3.000,00
Fisioterapeuta 40 3.000,00
Psicólogo 40 3.000,00
Técnico em enfermagem 40 1.200,00
Técnico em Informática 40 1.200,00
Técnico em  laboratório 40 1.200,00
Agente administrativo 40 950,00
Auxiliar de saúde bucal 40 724,00
Auxiliar de farmácia 40 724,00
Auxiliar de manutenção 40 724,00
Arquivista, 40 724,00
Recepcionista 40 724,00
Cozinheiro 40 724,00
Copeiro 40 724,00
Maqueiro 40 724,00

6.2 As vantagens serão definidas de acordo com a carga horária, jornada de trabalho, 
lotação e atividade específica.
7- DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIENCIA
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7.1 Considerar-se-á pessoa com deficiência aquela enquadrada nas categorias previstas 
no Decreto Federal nº. 3.298/99.
7.2 Aos candidatos com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) do total das 
vagas,especificados no Quadro de Vagas do item 1 do presente Edital, desde que a 
deficiência de que são portadores seja compatível com as atribuições do cargo, de acordo 
com o Decreto Federal nº. 3.298/99.
7.3 Caso a aplicação do percentual mencionado no subitem anterior resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro numero inteiro subsequente, desde 
que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas para cada atividade profissional.
7.4 Os candidatos com deficiência participarão em igualdade de condições com os demais 
Candidatos em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado e na pontuação mínima 
exigida para todos os candidatos.
7.5 Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de inscrever-se no Processo 
Seletivo Simplificado, devendo no ato de inscrição declarar tal condição para concorrer à vaga 
destinada, responsabilizando-se por todos os efeitos decorrentes de tal declaração.
7.6 Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar-se com deficiência e posteriormente no ato de 
entrega da sua documentação entregar laudo médico original, ou cópia autenticada, 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia do período de inscrição, 
atestando: a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), bem como a provável causa da deficiência, juntamente com 
requerimento constante no Anexo VI devidamente preenchido e assinado.
7.7 O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar as condições 
perderá o direito de concorrer como portador de deficiência.
7.8 As vagas reservadas a candidatos com deficiência e não preenchidas serão destinadas 
aos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem classificatória no 
Processo Seletivo Simplificado.
7.9 O Departamento de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (DGTES) designará 
o local de trabalho ao candidato portador de deficiência contratado, considerando as 
necessidades específicas da deficiência e do cargo.
8.0 Para a contratação, o candidato deverá receber laudo pericial expedido pela Junta 
Médica do município do Natal, com o objetivo de definir se o mesmo possui condições de 
desempenhar as atividades pertinentes ao cargo pretendido.
8.1 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência, se aprovado e 
classificado no processo seletivo simplificado, terá seu nome publicado em lista à parte e, 
caso obtenha a classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral.
8.2  As vagas definidas no subitem 7.2 deste Edital que não forem providas por falta de 
candidatos com deficiência ou por reprovação no processo seletivo simplificado ou não 
comprovação da deficiência  serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 
ordem de classificação em cada atividade profissional.
9.0 DA PERÍCIA MÉDICA
9.1 O candidato que se declarar com deficiência, se aprovado e classificado na prova 
objetiva do processo seletivo simplificado, será convocado para submeter-se à perícia 
médica promovida pela Secretaria Municipal de Saúde, que verificará sua qualificação 
como pessoa com deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício da 
respectiva atividade profissional, nos termos do Decreto n.º 3.298/1999 e alterado pelo 
Decreto n.º 5.296/2004.
9.2 O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico original, 
ou de cópia do laudo autenticada em cartório, que ateste a espécie e o grau ou o nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/1999 e alterado pelo Decreto n.º 5.296/2004, bem 
como a provável causa da deficiência.
9.3 O laudo médico original ou sua cópia autenticada em cartório serão retidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde por ocasião da realização da perícia médica.
9.4 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 
candidato que, por ocasião da perícia médica, não apresentar laudo médico original ou 
cópia autenticada em cartório, ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos 
últimos doze meses, bem como o que não for qualificado na perícia médica como pessoa 
com deficiência, ou, ainda, que não comparecer à perícia.
10.0 DOS RECURSOS
10.1 O candidato que desejar interpor recurso, poderá fazê-lo até 48 horas após a divulgação 
do resultado do processo seletivo simplificado observando os seguntes procedimentos:
a) acessar o sítio da PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL (www.natal.rn.gov.br), no qual 
estará disponível o formulário de Requerimento Específico;
b) preencher integralmente o Requerimento de acordo com as instruções nele constantes; e
c) enviar eletronicamente o Requerimento e imprimir o Comprovante de Solicitação.
10.1.1 O candidato deverá consultar, no sítio da PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL (www.natal.rn.gov.br), 
o dia e o horário em que será divulgado o Parecer da Banca de Revisão.
10.1.2 Em hipótese alguma, será aceita revisão de recurso ou recurso do recurso do Resultado Final.
11.0 DO RESULTADO
11.1 O candidato deverá consultar, no sítio da PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL (www.
natal.rn.gov.br), o dia e o horário em que será divulgado o Resultado Final.

12.0  DO CALENDÁRIO

PERÍODO ATIVIDADE
31/01/2014 Publicação do Edital
04 a 07/02/2014 Período de Inscrição
11 a14/02/2014 Entrega da Documentação Comprobatória, conforme o item 4.3
17 a 26/02/2014 Avaliação Curricular

28/02/2014
Divulgação dos resultados do processo seletivo simplificado em 
sítio  da PMN (www.natal.rn.gov.br).

5 e 6 /03/2014 Prazo para apresentação de recursos

14/03/2014
Divulgação dos resultados dos recursos  publicado em Diário 
Oficial do Município (www.natal.rn.gov.br/dom)

18/03/2014
Publicação do Resultado Final do Processo Seletivo em Diário 
Oficial do Município (www.natal.rn.gov.br/dom)

12.1 DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS E DA CONVOCAÇÃO
12.1.2. As vagas definidas no subitem 1.2 deste Edital serão preenchidas segundo a 
ordem decrescente das Notas Finais dos candidatos.
12.1.3 A lotação será definida conforme prioridade e a necessidade de cada serviço a ser
estabelecida pelo Departamento de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (DGTES).
12.1.4. Estará desclassificado automaticamente, o candidato que não comparecer e não
apresentar, no ato da convocação, a documentação exigida no subitem 3.1.2  deste Edital.
12.1.5 Quando convocado  o candidato deverá apresentar a Documentação original e  01 
(uma) cópia de cada um dos documentos exigidos à contratação, na Secretaria Municipal 
de saúde-Departamento de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (DGTES), no 
endereço: Rua Fabrício Pedrosa, 915, Areia Preta, Natal/RN, em horário a ser divulgado 
no momento da  convocação.
a) Cópia do diploma ou de declaração de conclusão do Curso para o cargo pretendido;
b) 2 (duas) fotografias 3 x 4 (iguais). Não serão aceitas fotografias reproduzidas por 
scanners ou qualquer meio eletrônico semelhante;
c) Cópia da carteira do respectivo Conselho;
d) Comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de sua categoria;
e) Carteira de identidade;
f) CPF;
g) Título de Eleitor com declaração de quitação eleitoral;
h) PIS;
i) Carteira de Trabalho (CTPS);
j) Certificado Militar (para candidatos do sexo masculino);
k) Comprovante de Residência;
l) Declaração de disponibilidade de carga horária para o cargo pretendido (Anexo V);
m) Os documentos referidos nas letras �c� a �k� do item 11.4 deverão ser originais e 
serão utilizados, apenas, para o cadastro;
n) Trazer o resultado dos seguintes exames admissionais de saúde: 
-Hemograma completo
-Teste de V.D.R.L. - Venereal Disease Research Laboratory - (pesquisa de anticorpos 
séricos para a sífilis)
-Dosagens bioquímicas de glicose, triglicerídeos, colesterol total, HDL, LDL, TSH, T4 Livre
-Exame sumário de urina
o) Em casos especiais e havendo necessidade detectada pelo Médico Perito da Junta 
Médica Municipal, este poderá solicitar outros exames e pareceres de especialistas para 
que possa avaliar o estado de saúde do candidato;
p) A realização dos exames admissionais referido no item �n� e os que vierem a ser 
solicitados de acordo com o item �o� serão de inteira responsabilidade do candidato;
q) Os exames elencados no item �n�  podem ser entregues com validade de até 90 dias; 
r) A candidata gestante deverá trazer um laudo do médico Pré-natalista atestando que 
não apresenta qualquer restrição clínica gestacional para o exercício do cargo pretendido;
12.1.6  Caso não compareça no período de convocação, o candidato estará desclassificado.
12.1.7  No ato da Convocação o candidato receberá um cronograma para participação do Momento 
Vivencial de Acolhimento ,obrigatório para ingresso na Rede de Atenção à Saúde do Município do Natal.
13.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para este processo 
seletivo simplificado, contidas neste Edital, nos comunicados e em outros Editais 
específicos a serem publicados;
13.2 Cabe ao candidato, sob sua inteira responsabilidade, acompanhar a publicação de todos os 
atos, Editais e comunicados referentes ao processo seletivo simplificado, por meio do Diário Oficial 
do Município (DOU) e da Internet, via endereço eletrônico <http://www.natal.rn.gov.br>.;
13.3 O resultado final será publicado no Diário Oficial do Município (www.natal.rn.gov.br/
dom) por ordem decrescente de classificação;
13.4 A aprovação e a classificação de candidatos geram para o candidato apenas a 
expectativa de direito à contratação, limitada ao prazo de validade do presente processo 
seletivo simplificado e observada rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, 
bem como a conveniência e ao interesse da Administração Pública;
13.5 O candidato aprovado no presente processo seletivo simplificado, quando convocado 
para a contratação, deverá se apresentar munido dos documentos relacionados no item 
12.1.5 deste Edital e ter disponibilidade imediata para assumir o cargo;
13.6 O candidato convocado que não se apresentar no local e prazo estabelecidos no ato de 
convocação será considerado pela Secretaria Municipal de Saúde como desistência do candidato 
para sua contratação e gera ao SMS o direito de convocar o próximo candidato classificado.



Página 8 Diário Oficial do Município NATAL, SEGUNDA-FEIRA, 03 DE FEVEREIRO DE 2014

13.7 Com base no artigo 207 da Constituição da República Federativa do Brasil, a
Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de manter a documentação utilizada no 
Processo Seletivo Simplificado e todo o material de aplicação arquivado por 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados a partir da divulgação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado e, após esse período, reciclá-los.
13.8 Não serão fornecidos ao candidato nenhum documento comprobatório de habilitação 
e classificação no processo seletivo simplificado, valendo para esse fim a homologação do 
resultado no Diário Oficial do Município de Natal (DOM).
13.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado.
Natal, 30 de janeiro de 2014. 
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS - SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

ANEXO I - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS /DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE (DGTES) /SETOR DE GESTÃO e REGULAÇÃO DO
TRABALHO EM SAÚDE (SGRTS)
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
NOME
CPF
Nº IDENTIDADE
CTPS
TÍTULO DE ELEITOR
DATA NASCIMENTO
ENDEREÇO / BAIRRO/CIDADE/UF/ CEP
TELEFONE - RESIDENCIAL / CELULAR
EMAIL
CARGO PRETENDIDO
Nº REGISTRO PROFISSIONAL
ESTADO CIVIL
Nº DE FILHOS

ANEXO II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS /DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE (DGTES) /SETOR DE GESTÃO e REGULAÇÃO DO
TRABALHO EM SAÚDE (SGRTS)
CURRICULUM PROFISSIONAL PADRONIZADO
NÍVEL SUPERIOR
NOME: 
CPF:
PREENCHER 
I. I -FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
I..1.1 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Doutorado. 20 pontos
ESPECIFICAR: __________________________________
I.1.2 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Mestrado.20 pontos
ESPECIFICAR: __________________________________
I.1.3  Certificado de curso de pós-graduação latu senso, em nível de
especialização, em área da saúde, com carga horária mínima de
360 horas, reconhecida pelo MEC � 20 pontos
ESPECIFICAR: _______________________________
Pontuação máxima: 20 pontos
I.2  Cursos na área de saúde, correlacionada ao cargo pretendido, Cujo somatório 
das cargas horárias totalize no mínimo120 horas � Pontuação máxima 10 pontos 
ESPECIFICAR: ______________________________
1.3 Experiência em Preceptoria junto a estagiários,sendo  atribuído 05(cinco) pontos para 
cada 06(seis) meses de acompanhamento. � Pontuação máxima 10 pontos
I.4 Estágio não obrigatório regulamentado na Lei do Estágio - 11788 de 25 de Setembro 
de 2008, relacionado à área
da saúde , sendo pontuado apenas atividades com carga horária mínima de 20 horas 
semanais e duração mínima de 06 meses. 05 pontos por semestre . Pontuação: até 10 
pontos. ESPECIFICAR:__________________________________
II - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
II.1 Experiência profissional comprovada, mínimo de 01 ano, na área da saúde, 
correlacionada ao cargo pretendido , sendo atribuído 05 (cinco) pontos por cada  ano de 
atuação(12 meses completos trabalhado).- Pontuação: até  40 pontos.
ESPECIFICAR: __________________________
II.2 Experiência Profissional comprovada, mínimo de 01 ano, em  áreas afins, 02 pontos 
por cada ano (12 meses completos)  trabalhados. Pontuação: até  10 pontos.
. ESPECIFICAR: __________________________________

ANEXO III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS /DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE (DGTES) /SETOR DE GESTÃO e REGULAÇÃO DO
TRABALHO EM SAÚDE (SGRTS)
CURRICULUM PROFISSIONAL PADRONIZADO
NÍVEL MÉDIO � 
NOME: 
CPF:
I- PREENCHER 
II- I -FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

I.1.1 Certificados de cursos de capacitação, atualização ou aperfeiçoamento, cujo 
somatório de carga horária totalize no mínimo  120 horas, realizados nos últimos 5(cinco) 
anos  na área a da saúde. Pontuação; até 30 pontos.
ESPECIFICAR: __________________________________________________
I.1.2 Estágio não obrigatório regulamentado na Lei do Estágio - 11788 de 25 de 
Setembro de 2008, relacionado à área da Saúde , sendo pontuado apenas atividades com 
carga horária mínima de 20 horas semanais e duração mínima de 06 meses.05(cinco ) 
pontos por semestre.  Pontuação: até 10 pontos
ESPECIFICAR: ___________________________________________________
II � EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
II.1 Experiência profissional  na área da saúde no cargo pretendido - (12 meses 
completos) de atuação.  Pontuação: 10 pontos por cada 02 anos trabalhados. Pontuação: 
até 40 pontos
ESPECIFICAR:________________________________________
II.2 Experiência Profissional comprovada , no cargo pretendido, em áreas afins, sendo 
atribuídos 05 pontos por cada ano trabalhado  (12 meses completos) de atuação. 
Pontuação: até 20 pontos
ESPECIFICAR: ______________________________

ANEXO IV - INSTRUMENTO DE RECURSO
À COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFISSIONAIS
A SEREM ENCAMINHADOS À REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DO NATAL, NA
FORMA ABAIXO ESPECIFICADA:
Nome: _______________________________________________________
CPF: ________________________________________________________
Nº identidade: __________________________________________________
Título de eleitor: ________________________________________________ 
cargo: _______________________________________________________
Endereço Completo: ______________________________________________
Questionamento: ________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
__________________________________________________________ 
Embasamento: __________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
Natal, ____ de março de 2014.

ANEXO V - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS / DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE (DGTES) / SETOR DE GESTÃO e REGULAÇÃO DO
TRABALHO EM SAÚDE (SGRTS)
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Declaro para os devidos fins a que se destina esse Processo Seletivo Simplificado, que eu 
___________________________________________ portador(a) da identidade 
nº ____________________ e CPF - ____________________________, tenho 
disponibilidade para exercer as atividades no cargo pretendido, conforme às necessidades 
do Departamento de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde -DGETS /SMS.
Caso o candidato possua vínculo empregatício, listar abaixo:
VÍNCULO PÚBLICO:
1) Local - ____________________________________________________
Carga Horária - ________________________________________________
2) Local - ____________________________________________________
Carga Horária - ________________________________________________
VÍNCULO PRIVADO:
1) Local - ____________________________________________________
Carga Horária - ________________________________________________
2) Local - ____________________________________________________
Carga Horária - ________________________________________________

ANEXO VI� MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES
Atesto para os fins de direito que o Sr. (a) ______________________________ 
é portador da deficiência _____________ código internacional da doença (CID - 10) 
__________, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as 
atribuições do cargo de _____________________ disponibilizado no Concurso 
Público _______________________ conforme  Edital do processo de seleção.

Data: ______________ (não superior a 180 dias)
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença 
do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento na Chamada Pública nº 20.003/10 e no art. 25, �caput�, da Lei 8.666/93, 
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com suas alterações posteriores e Art. 6º, 196 e 199, da Constituição Federal, em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do Art. 38, inciso VI, 
do mesmo diploma legal.
PROCESSO Nº: 043665/2013-42.
OBJETO: Contratação de serviços ambulatoriais especializados na área de Oftalmologia, 
num quantitativo estimado de 1.688 (um mil seiscentos e oitenta e oito) procedimentos/
mês, bem como, os procedimentos relativos ao PROJETO OLHAR BRASIL, este com 
fundamentação na Deliberação nº 001/13-CIR Metropolitana; Termo de Compromisso 
para Execução do referido PROJETO; Ofício nº 3457/13-GS/SMS; Edital 04/12 e a Portaria 
Ministerial nº 2.299/GS-MS, numa quantidade estimada de 6.280 (seis mil duzentos e 
oitenta) procedimentos/mês a serem prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde 
- SUS que deles necessitem, com demanda referenciada pelas unidades prestadoras de 
serviços pertencentes à rede pública do Sistema Único de Saúde-SUS perfazendo um total 
estimado de 7.968 (sete mil novecentos e sessenta e oito) procedimentos/mês, todos 
PAGOS COM PREÇOS DA TABELA SUS.
NOME DO CREDOR: OFTALMODONTOCENTER LTDA. 
CNPJ: 04.457.836/0001-70.
ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, 1786 � Tirol.
Atividade: 10.302.015.2-414 - Elemento de Despesa: 33.90.39 - Sub-Elemento: 36 - Fonte: 183.
Valor: até o total estimado de R$ 3.937.557,36 (três milhões, novecentos e trinta e sete 
mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e trinta e seis centavos) ano.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, se do interesse da 
Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, através do respectivo Termo Aditivo, 
com base no disposto no Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.
DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2014.
RECONHECIMENTO: Flávio Holanda Pinto � COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
RATIFICAÇÃO: Cipriano Maia de Vasconcelos � SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais
Presidente: Marineide Morais Pacheco
Procurador: Humberto Antônio Barbosa Lima 
Secretária: Maria Cláudia de Aquino Ferreira
Acórdãos lidos nas sessões ordinárias dos dias 29 e 30 de janeiro 2014
Processo n°: 2011.032220-1 � SEMUT
Recorrente: Joval Bezerra de Mendonça 
Recorrido: Fazenda Municipal
Recurso n°: 265/2013- TATM  � Voluntário
Relator: Conselheiro Rodrigo Ferraz Quidute
Acórdão n°  014 / 2014 - TATM
Ementa:  Restituição de indébito tributário. Imposto de Propriedade Territorial Urbano 
� IPTU Exercício 2011. Pagamento realizado a maior. Área construída revisada pelo 
Município. Ausência de prova que indique o contrário. Restituição devida. Recurso 
voluntário conhecido e improvido. Procedência parcial do pedido. - Acórdão: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais, por unanimidade de votos, e em harmonia com 
o parecer da Procuradoria Municipal, em conhecer e negar provimento ao recurso 
voluntário, julgando parcialmente procedente o pedido de restituição do IPTU recolhido 
a maior no exercício de 2011, no valor de R$ 162,80 (cento e sessenta e dois reais e 
oitenta centavos), devendo a atualização partir da data do pagamento indevido, conforme 
enunciado expresso na Súmula 2 do TATM. - Proceda a Secretaria com a mudança 
do sujeito passivo no Cadastro Imobiliário de Contribuintes na Secretaria Municipal de 
Tributação (SEMUT) e após decorrido o prazo legal, seja creditado o valor da restituição 
na conta bancária indicada pela contribuinte em sua peça recursal.
Plenário Djanilson Dantas Pereira de Macedo, Natal (RN), em 29 de janeiro de 2014.

Processo nº: 2012.027111-1 - SEMUT 
Recorrente:  Fazenda Municipal  
Recorrido:   MARIA DE FATIMA FELIPE
Recurso nº:  012/2014 � TATM - Ex Officio
Relator:       Conselheiro Roberto Elias da Câmara Moura
ACÓRDÃO Nº 015/2014 - TATM
EMENTA : Tributário. Reclamação Contra Lançamento de  Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza � ISS, autônomo. Inexistência do fato gerador do tributo em 
parte do período alegado e comprovado.  Decisão da Junta de Instrução e Julgamento 
Administrativo mantida. Procedência Parcial -  ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os membros do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão de primeira instância, para que se proceda à anulação dos lançamentos de 
ISS autônomo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer oral da 
Procuradoria Municipal - PGM.
Plenário Djanilson Dantas Pereira de Macedo, em Natal(RN), 29 de janeiro de 2014

Processo nº 2012.006616-0 � SEMUT
Recorrente: Fazenda Municipal
Recorrido: Atacadão Distribuidora Comércio Indústria Ltda

Recurso nº 021/2014 � TATM � Ex Officio
Relator: Conselheiro Rodrigo Ferraz Quidute
Acórdão nº 016 /2014 � TATM 
Ementa: Tributário. Taxa de Limpeza Pública. Não utilização do serviço de coleta de 
lixo. Recurso de ofício conhecido e improvido. Anulado lançamento do exercício de 
2012. Manutenção da Taxa de Destinação do Lixo. Procedência parcial do pedido do 
contribuinte. - Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os 
membros deste Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, à unanimidade de votos, 
em harmonia com o Parecer oral da Procuradoria Municipal, conhecer do recurso de 
ofício e negar-lhe provimento, para manter a decisão de primeira instância, anulando o 
lançamento da Taxa de Limpeza Pública referente ao exercício de 2012, mas mantendo a 
Taxa de Destinação do Lixo.
Plenário Djanilson Dantas Pereira de Macedo, em Natal/RN, 30 de janeiro de 2014.

PAUTA DE JULGAMENTO
TORNO PÚBLICO, de ordem da Exma. Senhora Presidente deste Egrégio Tribunal Administrativo 
de Tributos Municipais,  que  da Pauta de Julgamento prevista para o(s) Dia(s):  13 de 
fevereiro de 2014 a partir das 08:00 h. consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s):

Processo nº. 2013.007291-0 - SEMUT - Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido:  
Roberto Machado Pereira dos Santos - Recurso nº: 007/2014 - TATM - Ex Officio - 
Relator: Conselheiro Rodrigo Ferraz Quidute; 
Processo nº. 2012.000506-3 - SEMUT - Recorrente: APEC - Sociedade Potiguar de 
Educação e Cultura S/A. - Recorrido: Fazenda Municipal - Recurso nº: 011/2014 - TATM - 
Voluntário - Relator: Conselheiro Raimundo da Costa Souza.  

Nota: Para ciência das partes faz-se constar que os julgamentos não realizados na data 
aprazada efetuar-se-ão nas sessões subsequentes.
Secretaria do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, Natal, 31 de janeiro de 2014 
Maria Cláudia de Aquino Ferreira -  Secretária /TATM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, em conformidade com o que dispõe o 
inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada.
PROCESSO Nº: 002367/2014-83
NOME DO CREDOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE � 
CAERN - CNPJ: 08.334.385/0001-35
ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, 1555 � Tirol 
OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento de águas e esgotos.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.695.1.2-644 � Manutenção e Funcionamento da SETURDE
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39 � Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Jurídica
SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 30 � Serviços de Água e Esgoto
FONTE: 111
VALOR ESTIMATIVO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Natal, 31 de Janeiro de 2013
NIXON MADRUGA - CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - MATRÍCULA nº 67.672-0
Ratifico o posicionamento supra,
FERNANDO BEZERRIL DE ARAÚJO - SECRETÁRIO � SETURDE - MATRÍCULA nº 65.683-6

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável de licitação para a despesa abaixo especificada, em conformidade com 
o que dispõe o inciso XXII, do art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores à 
despesa abaixo especificada.
PROCESSO N°: 002386/2014-18
NOME DO CREDOR: COSERN - CNPJ: 08.324.196/0001-81
ENDEREÇO: Rua Mermoz, 150 � Baldo, Natal/RN
OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica para a Sede da 
SETURDE e o Box de informações turísticas.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 23.695.025.2-644 � Manutenção e funcionamento da SETURDE
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39 � Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Jurídica
SUB-ELEMENTO: 29 � Serviços de Energia Elétrica
ANEXO: VIII - FONTE: 111
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Natal, 31 de Janeiro de 2013
NIXON MADRUGA - CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - MATRÍCULA nº 67.672-0
Ratifico o posicionamento supra,
FERNANDO BEZERRIL DE ARAÚJO - SECRETÁRIO � SETURDE - MATRÍCULA nº 65.683-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER, E COPA DO MUNDO FIFA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0032820/2014-23, referente a contartação de empresa para prestação de serviços.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER E COPA DO 
MUNDO DA FIFA � SECOPA
CONTRATADA: CAERN
OBJETO: Prestação dos serviço de agua e esgotos, para atende esta os ginasios 
poleportivos, quadras de esportes e campo de futebol.


